
 

 

 

                                                         

OFICIO - Nº 08/2026 – GAB/JAGUARA 

Ao 

Departamento de Trânsito - Prefeitura Municipal de Linhares 

Assunto: Solicitação de instalação de 07 (sete) gelos baianos em ciclovia – Residencial 

Rio Doce. 

 

O Vereador Jaguara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias solicitar a instalação de 07 (sete) 

gelos baianos na ciclovia localizada no Residencial Rio Doce, neste Município. 

A presente solicitação decorre de reiteradas reclamações dos moradores da localidade, 

os quais relatam que veículos automotores vêm utilizando a ciclovia de forma 

irregular para cortar caminho, invadindo o espaço destinado exclusivamente aos 

ciclistas. 

Tal conduta, além de colocar em risco a segurança de ciclistas e pedestres, vem 

ocasionando danos estruturais à ciclovia, em razão da constante passagem de 

carros, comprometendo sua conservação, funcionalidade e finalidade pública. 

Ressalta-se que a ciclovia é equipamento essencial à mobilidade urbana segura e 

sustentável, sendo seu uso indevido incompatível com as normas de trânsito vigentes e 

com as diretrizes de proteção ao patrimônio público e à segurança viária. 

Diante desse cenário, a instalação dos gelos baianos mostra-se medida necessária, 

adequada e eficaz para impedir o acesso irregular de veículos automotores, preservar a 

estrutura da ciclovia e garantir o uso correto do espaço pelos ciclistas. 

 

Certos da atenção e colaboração desse setor, aguardamos as devidas providências. 

Atenciosamente, 
 

Nesses termos, 

Pede deferimento   

Linhares/ES 27 de janeiro de 2026 

 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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